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JOSÉ DO VALE DO RIO PRETO, em 16 de abril de 2026.
JOSÉ CARLOS PACHECO FURTADO

Prefeito
Elisangela Alves Rodrigues
Procuradora Geral do Município
Rodrigo Gama
Secretário Municipal de Fazenda
Jose Augusto Gonçalves
Secretário Municipal de Administração
Renato Fabiano Marques de Oliveira
Secretário Municipal de Planejamento e Gestão

ANEXO AO DECRETO Nº 4.173 DE 16 DE ABRIL DE
2020.

PROGRAMA DE TRABALHO
CÓDIGO DE
DESPESA

CÓDIGO FONTE DE
RECURSOS/CO

ANULAÇÃO SUPLEMENTAÇÃO

Secretaria Municipal de
Administração

2002.04.122.0020.2.006 4.4.90.51 1.704.0000 21.000,00

Secretaria Municipal de
Planejamento e Gestão

2011.04.122.0020.2.126 3.3.90.39 1.704.0000 21.000,00

TOTAL 21.000,00 21.000,00
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SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
Secretaria de Administração

Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Aditivos / Aditamentos / Supressões
Aditivos / Aditamentos / Supressões

EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO DE QUANTIDADE
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 8387/2025

Objeto: Acréscimo de 25% (vinte e cinco por cento)
sobre a quantidade disposta no Chamamento Público nº
02/2025, que tem por objeto o credenciamento de pessoas
jurídicas para apresentação de artistas, bandas e grupos.
Conforme  parecer  jurídico  emitido  em  07/04/2026  e
manifestação da Secretaria Municipal de Controle Interno
em 09/04/2026, com fundamentação legal no Art. 125 da
Lei Federal nº 14.133/2021. Fica formalizado o acréscimo
de 25% (vinte e cinco por  cento)  sobre as quantidades
previstas no edital de Chamamento Público nº 02/2025.

São José do Vale do Rio Preto, 16 de abril de 2026.
JOSÉ CARLOS PACHECO FURTADO
PREFEITO MUNICIPAL
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Dispensas
Dispensas

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO VALE DO
RIO PRETO

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
DISPENSA LICITATÓRIA 212/2026

PROCESSO Nº: 3748/2026
Ref.  Contratação  de  empresa  especializada  para  a

prestação de serviço de fabricação e instalação de grades
para atender as necessidades da Secretaria de Educação,
Ciência e Tecnologia, valor de R$ 16.383,10(dezesseis mil e
trezentos e oitenta e três reais e dez centavos).

A  Secretaria  de  Educação,  Ciência  e  Tecnologia,
através do feito protocolado sob n.º 3748/2026, solicitou ao
Excelentíssimo  Senhor  Prefeito,  autorização  para
contratação de empresa especializada para a prestação de

serviço  de  fabricação  e  instalação  de  26  (vinte  e  seis)
grades de proteção para janelas a serem executados na
Escola Municipal José Affonso de Paula, conforme termo de
referência presente no processo. A referida dispensa será
com a empresa ANANIAS GARRIDO RAMOS EIRELI, inscrita
no CNPJ 10.249.041/0001-70, com sede na Est Silveira Da
Motta,22830 - Loja B - Águas Claras, São Jose do Vale do -
R J ,  C E P :  2 5 7 8 0 - 0 0 0 ,  n o  v a l o r  t o t a l  d e  R $
16.383,10(dezesseis mil e trezentos e oitenta e três reais e
dez centavos).

Ao apreciar a solicitação, a Lei 14.133, de 01 de abril
de 2021, Artigo 75, II, bem como os fundamentos fáticos
inseridos  nos  autos,  observamos  que  a  solicitação  em
análise, torna-se dispensável o procedimento licitatório, em
face  do  narrado  nos  autos,  devidamente  ratificada  pelo
douto Advogado do Município em cota de 31/03/2026 e
Secretaria de Controle Interno em cota de 13/04/2026.

Urge esclarecer, que a Contratação, ora enfocados,
dar-se-á  com  a  empresa  ANANIAS  GARRIDO  RAMOS
EIRELI, inscrita no CNPJ 10.249.041/0001-70, pelas razões
expostas no Processo em questão.

Pelo exposto, solicita ao Excelentíssimo Senhor Prefeito
Municipal que seja ratificado o presente ato de DISPENSA
LICITATÓRIA, com fulcro nos Artigo 75, II, da Lei 14.133 de
01 de abril de 2021.

GABINETE DO PREFEITO
RATIFICO a Dispensa Licitatória solicitada, tendo em

vista as argumentações trazidas e o que dispõe o Artigo 75,
II,  da Lei  14.133, de 01 de abril  de 2021. Proceda-se a
contratação, publique-se o Ato.

SãoJosé do Vale do Rio Preto, 16 de abril de 2026.

JOSÉ CARLOS PACHECO FURTADO
Prefeito Municipal
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Comunicados
Comunicados

CONVOCAÇÃO
A Prefeitura Municipal de São José do Vale do Rio Preto,

por meio da Divisão de Recursos Humanos da Secretaria de
Administração,  convoca  as  servidoras  ROSEMAR  DE
TOLLEDO  –  matrícula  nº  1654,  ALDAIR  CABRAL
FERNANDES – matrícula nº 299 e ANDREIA RODRIGUES
VEIGA  –  matrícula  4215 a  comparecerem à  Divisão  de
Recursos Humanos, situada na Rua Professora Maria Emília
Esteves, nº 691 – Centro – São José do Vale do Rio Preto/RJ,
no prazo de até sete dias úteis, a contar da publicação
desta convocação, para tratar de assuntos funcionais.

São José do Vale do Rio Preto, em 16 de abril de 2026.
Gilberto da Costa Freitas

Chefe da Divisão de Recursos Humanos
Matrícula nº 3281

Lacy Monnie Teixeira Bastos
Chefe da Divisão de Departamento Pessoal
Matrícula nº 3495
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